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COMISSÃO DE REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 453/2024
 

Autoria do Deputado Batatinha

 

 

Institui o Dia do Cosplay a ser realizado anualmente em 20 de 
setembro.

 

 

 

Art. 1º Institui o Dia do Cosplay a ser realizado anualmente em 20 de setembro.

 

Parágrafo único.  A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná.

 

Art. 2º O Dia do Cosplay tem como objetivo reconhecer e valorizar essa forma de expressão cultural, artística e de 
entretenimento, promovendo eventos, concursos e atividades que envolvam esta prática.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 10 de março de 2025.
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